Oficio: nº GAB/SJ–126/2014
Assunto: encaminho projeto de lei
Araxá, 11 de agosto de 2014.

Ex.mo. Senhor Presidente,

 
Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que autoriza o município a assinar convênio com o Recanto do idoso de São Vicente de Paulo, que atende e presta assistência à população carente.

 
Visa o convênio a transferência de bens e serviços adquiridos, parte com recursos próprios, parte com recursos advindos de convênio firmado com o Ministério do Desenvolvimento Social e combate a Fome, buscando a manutenção dos trabalhos assistenciais realizados por aquela entidade.

 
Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo. Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior
D. D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI Nº  206/2014
Autoriza a assinatura de Convênio e dá outras providências.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Fica o Município de Araxá através do Fundo Municipal de Assistência Social autorizado a firmar Convênio com o Recanto do Idoso de São Vicente de Paulo, CNPJ nº 20.056.768/0001-94, reconhecido de Utilidade Pública pela Lei nº 1.998 de 10/09/1985, no sentido de transferir à entidade equipamentos adquiridos conforme proposta 02319/2012, Convênio n.º 776972/2012 apresentada e aceita pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome no valor de até R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais).
 

Art. 2º. O referido Convênio passará a ser parte integrante desta Lei.

 

Art. 3º. Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei, fica autorizada a abertura de créditos especiais no orçamento vigente no valor de R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais), utilizando como fonte de recursos R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) provenientes de convênio firmado com o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome e R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por anulação parcial da ficha orçamentária n.º 115.
 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de _________ de 2014.
Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá


